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ESTàDO DA PÀR]ÀIBÀ
PREEE ITT'P.A UT'NICI PAL DE ITÀPOROROCÀ

ÀSSESSORIÀ .IJRÍDICà,

origo: PREGÃO PRESENCTAL N." 00020/2025
SETOR DE CONTRÀTAÇÃO

Àasunto: Aqui s ições parceJ-adas de materiais e1étricos
para melhor atendimento das Secretarias
Municipais, incl-usive Fundo Municipal de
Saúde.

Ànê:ro: Processo Licitatório correspondente instruído
com todos seus eLementos constitutivos,
inclusive da fase preparatória e da minuta do
editaL, bem como da minuta do respectivo
contrato.

PÀRECER

Quanto à formalização do Processo, restou demonstrado o atendimento

dos requisitos exigidos no Art '
estando

devidamente instruido, inclusive, dos seguintes el-ementos: document o

de formalizaçào de demanda; e studo técnico Preliminar contendo,

ainda, a anáLise de risco; te rmo de referência; estimativa da despesa

definida Por meio de Parâmetro de aferiç ão do melhor PreÇo na forma
da Le 1,4 .1.33 / 2l; demonstraç ào/

ort
dt

compatibilidade da Previ sao o

compromisso a ser assumido; autorizaÇão da autoridade comPetent a

minuta do edital de licit aÇào, acompanhada da resPect iva minu do

Sa.Iienta-se que, ao final da fase preparatória, o processo licitatório
sequlu para 

- 
este órgão de assessoramento luridico' objetivando a

real.ização do controlá prévio de J-egatidade mediante análise jurídica
da pretensa contratação, sendo apreciado conforme os critérios
oÀj"iirro" prévios de atrj-buição de prioridade' considerados todos os

elementosindispensáveisàreferidacontrataÇãoedospressupostosde
fato e de dj.reito, esPecialmente,
do processo licitatório e sua fa
p anejamento e a necessária
c ntrataÇões anual, sempre que ela
bem como abordadas todãs as considerações técnicas' mercadológj-cas e

de gestão que podem interferir na contratação' nos termos dos Arts' L1

a 27, da Lei 14.I33/2I .

estabelecida no Art. 23, § 1",

18, da Lei 14.733/27i

de recursos orçamentárj'os c

t4 13 ,de
De Ío de

St eraores
forma ÇÕe s

cont rato .

Nesse diapasão, analisada a matéria à tuz da Lei Federal no

1" de Ab;i1 de 2027; Lei Complementar n" 123, de L4 de

2OO6; e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes
das referidas normaa; e observado o teor dos documentos e

"fi.".nt"ao=, 
considera-se regular o processo licitatório

p
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tela da
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forma como se apresenta, inclusive a sua fase preparatória, a minuta
do edital e seus el-ementos constitutivos, bêm como a respectiva minuta
d.o contrato, os quais estão em consonâncÍa com a legislação vigente.

Esta Assessoria Juridica enfatiza a obrigatorj.edade da publicidade do
ato convocatório do certame, que deverá ser realizada nos termos do

Art. 54, da Lei L4.733/21 , com observância aos prazos minimos para
apresentaÇão de propostas e lances, contados a partir da data de

divulgação do
diploma lega1.

edita de licitação, estabelecidos no Art. 55, do mesmo

It C PB, 10 de Abrif de 2025.
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